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https://stoccheforbes.com.br/wp-content/uploads/2020/05/Newsletter_CMN-e-BACEN-regulamentam-Open-Banking_Maio_2020-2.pdf
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=133


https://stoccheforbes.com.br/wp-content/uploads/2020/03/Radar-Bancario-e-Mercado-de-Capitais-Julho-2019.pdf
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=122




Multas cominatórias Classificação das instituições reguladas

até R$10.000,00 (dez mil reais) por dia.
instituição de pagamento autorizada exclusivamente a 

operar como iniciadora de transações de pagamento.

até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

por dia.

instituição de pagamento não autorizada a operar como 

emissora de moeda eletrônica, com exceção das 

instituições referidas no item acima.

até R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por 

dia.

instituição de pagamento autorizada a operar como 

emissora de moeda eletrônica; câmara ou prestador de 

serviços de compensação e de liquidação, entidade 

registradora ou depositário central não considerados 

sistemicamente importantes; e instituidor de arranjos 

de pagamentos integrantes do SPB.
até R$100.000,00 (cem mil reais) ou 

1/1000 (um milésimo) da receita de 

serviços e de produtos financeiros, o que 

for maior, por dia.

câmara ou prestador de serviços de compensação e de 

liquidação, entidade registradora ou depositário central 

considerados sistemicamente importantes.

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=131


https://stoccheforbes.com.br/wp-content/uploads/2021/08/radar-bancario-agosto-2021.pdf


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20BCB&numero=143


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=128
https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/17473/nota


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=129
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